


































































































VALIDO os Estudos Preliminares, fls. 37 a 58 e o Termo de Referência, fls 109 a

155, em relação aos aspectos técnicos e funcionais da solução pretendida e encaminho os autos à

Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, para análise e aprovação da documentação produzida.

Marcos Flávio Nascimento Maia

Secretário de Tecnologia da Informação e Eleições




		2022-06-28T13:42:44-0300
	Natal, RN, Brasil
	Protocolo de processo




